
AGEVAP 

TERMO DE ENCERRAMENTO E RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO 

1. IDENTIFICAÇÃO DO cONTRATO 

Dispensa de Seleção de Propostas n°: 06/2021 

Referência: Processo n° 00001.000017.2021 

Contrato n°: 03/2021 

Objeto: Prestação de serviços de assessoria e consultoria jurídica à Diretoria e aos 

demais setores da AGEVAP - Filial Governador Valadares/MG 

Contratado: Lúcio Moacir Gonçalves de Assis 

Contratante: AGEVAP - Filial Governador Valadares 

Gestora do Contrato: Marisa Soares Pacheco 

Fonte de Recurso: Contrato de Gestão ANA n° 034/2020 

Valor Total do Contrato: R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais) 

Termo inicial/final do Contrato: 08 de março de 2021 a 08 de setembro de 2021. 

2. DOS TERMOS 

2.1. A AGEVAP Filial Governador Valadares, por meio de sua empregada Marisa 

Soares Pacheco, Gestora do Contrato n° 03/2021, resolve registrar o encerramento e 

recebimento do Contrato em epígrafe, em razão da entrega do objeto contratado, 

ressalvadas as disposições do item 2.2, a seguir apresentadas. 

2.2 Em razão da boa-fé objetiva que rege a relação das partes mesmo no período 

pós-contratual, as hipóteses a seguir apresentadas não estão abrangidas pela quitação 

ora lançada e podem ser objeto de exigência ou responsabilização, mesmo após o 

encerramento do vinculo contratual 

.As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual; 

As garantias sobre os serviços entregues ou prestados, tanto legais, quanto 

convencionais, 

I. As readequações que se fizerem necessárias nos serviços em que se 

verificarem omissões, inconsistências, desatendimento à legislação, de regência 

da matéria atinente ao objeto contratado, demandas advindas dos Orgãos 

ehtce 



GEVAP 

Gestores e demais órgãos de fiscalização e controle, inclusive verificadas e 

apontadas pela AGEVAP, vicios, defeitos ocultos ou incorreções nos serviços 

entregues ou prestados. 

Governador Valadares, 08 de setembro de 2021 

ewo 
Marisa Sores Pacheco 

Analista Administrativo Financeira 

Gestora do Contrato n° 03/2021 

AGEVAP - Filial Governador Valadares/MGB 

Lúcio Moacir Gonçalves de Assis 

Advogado 
OAB/MG 88.942 


